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Brasília, 05 de dezembro de 2001,

<
Exmo, Sr. ,t,
Presidente Silvestre Rodrigues Froes
Câmara Munícipal de Alto Horizonte - 80

Senhor Presidente,

Folha ••• <Je,J '
Processo rf' ). 9,1/0 ~-6
Rubriea --!IWt-

o Programa Interlegis, iniciado em 1997, tem por objetivo criar a
Comunidade Virtual do Poder Legislativo, e, com isso estabelecer a integraçâo
entre as instâncias federal, estadual e municipal e promover a modernizaçâo do
Poder Legislativo, Em 2000 o Interlegis se consolidou, e em 2001 iniciou a
distribuiçâo das estações de trabalho para as primeiras 612 câmaras municipais,
além de instalar Salas MLJltiusoe de Videoconferência em todas as assembléias
legislativas do país.

Encaminhamos folheto institucional e formulários de Solicitaçâo de Adesâo
da Casa Legislativa e do parlamentar, o formulário de adesão do Parlamentar,
deve ser copiado em número igual ao número de vereadores, e ambos, devem ser
preenchidos e enviados para o Programa Interlegis. Formalizada a adesão e
encaminhada ao Programa Interlegis - Via N2 -Anexo "E" do Senado Federal -
CEP: 70.165-900 - Brasília - DF, telefone (61) 311-2556 / (61) 311-2622, essa
Câmara Municipal se credenciará como membro da Comunídade Virtual do Poder
Legislativo,

Solicitamos, pois, a atenção de V.Exa. para o material informativo anexo,
aguardando a adesão da sua Casa Legislativa, fundamental para o sucesso do
Programa Interlegis e essencial para que essa Câmara usufrua todos os
benefícios da Comunidade Virtual do Poder Legislativo, inclusive a estação de
trabalho constituída de microcomputador e impressora, sem custos diretos para
essa Casa.

Aproveitamos a oportunidade para apresentar nossos protestos de elevada
estima e consideração, ressaltando a grande importância da participação de
V.Exa. no Programa Interlegis.

Atenciosamente,

Alexandre Paiva Damasceno
Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis





t '"',

,, . ~ProdaSen
~Centro de Inform.1tir-a e JIIIIiII, .
Processamento de 00005 do Senado rc:Cieral

Folha no ;/7~
Processono6í7o;) -:)
Rubrtr.a ti« ti

If'lTERLEGU

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA .' ...•.

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA: ~I 311-2556
OBSER A O

ESTE FORMULARIO DESTINA-SE A SOLICITA AO DE ADESAO DA CASA LEGISLATIVA E SEUS PARLAMENTARES

TIPO DE CASA LEGISLATIVA QUANT. PARLAMENTARES

O ASSEMBLtlA LEGISLATIVA [!J CÂMARA MUNICIPAL 09 no ve
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR

INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA lNTERLEGlS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEPo70.165-900

NOME DA CASA LEGISLATIVA

"", :

.'~'.

câmara I'JIunici al de AIto Horizonte 1"1 t1'olt

•
ENDERE o

Av. Rio Preto, s/n, Centro

CIDADE UF CEP

Alto Horizonte
TELEFONES

Go 76 560 000
FAX

CONTATO DA AREA DE INFORMA TlCA NA CASA LEGISLATIVA,
RESPONSÁVEL PELA ATUALIZA ÃO DE DADOS NA INTERLEGis

NOME

Tânia Gonçalves da Silva Correia

/

CARGO

e retár'a
. FAX

383 3193

383 3193
HOMEPAGE:

UNIDADEffiEPARTAMENTO

Secretaria
TELEFONES

124

383 3193

E-MAIL:

383 3193
E-MAIL:

E-MAIL:

NOME PARLAMENTAR;

SOLICITA AO
SOLICITO A ADESAO DA CASA LEGISLATIVA CUJOS DADOS BASICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS

AUTENTICA AO DO PRESIDENTE
NOME COMPLETO DO PARLAMENTAR ANIVERSARIO DDIMM PARTIDO

Jose Antônio Francisco Vieira: 28 07 PSDB

AJ to Horj zont.e
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNIClplO PÓLO? D SIM D NÃO D M.D, D ACCESS
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Tonos os C,\l\lros IWV ••:i\'l St:H RIGOROSAi\lENTE PREENClllOOS. D(:YIDAS I..IGMt "-"nA: (fil) 31 :1-2~56
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NO C!\SO DE IlIFlCllLD/\I)ES NO C,\O/\STRAMENTO CENTIl:;\U7Ano PELA .'\SSEi\'lBL~~IAiCI\J\:l'\R,\

INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PHOCif{A~,'lA lNT13RU~GIS~ AV N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDER,"',L- Bt{/\síUA DF - CEP: 70.1ri5-9(JO

,Jt'U IH', (!\~.', LI~l.;I:--l.,"II\' ,\

DASSEMBLÉIA LEGISLATIVA CÃMARA MUNICIPAL

•

•

I"UI\-I"~ Ui\ t..A~/\ L1'..t.;J;,L!\ I 1\' ,\

Câmara Municipal de Alto Horizonte --

-
I:'.NlJU<I'.l,..\J11,\.\-1\:"1/\ lA',t.d~L'\ I jVA

Av. Rio Freto, s/n, Centro
,.

m- u,••
,

Alto Horizonte Go. 76 560 000 ,
'AlI.

383 3193 I 383 3193
E-MAIL, I HOMEPAGE,

l",nu:"! PU 1',,\KLAi"H~N I ;\1<

SEXO

\-
,

AntônioJose Martins Masculino
NUM'" -

José Antônio Martins 13/06 PSDB
riA

I 383 3193 r 383 3193
E-MAIL: I HOMEPAGE:

.••••OUCI At,.AO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGlS

. ~;~'.

Al to Horizon te , ~/--º-2J 2002
LOCAL

O(l}/}j vh~ ~
ASSINATURA DO PARLAMENTAR

PAHA uso no INTERLEG1~:

MUNICÍPIO PÓLO? D SIM D NÃO DM.D. DACCESS



tnTERLEGII

CEP

76560 000
FAX

UF

[!] CÃMARA MUNICIPAL

Go
383 3193

HOMEPAGE:

383 3193

NOME DA CASA LEGISLATIVA

Folha n'
, Processo rf

Rubrica

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

CIDADE

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

Horizon te Go
TELEFONES

fon.,-,,,ític-..{I e
ento-deOüdos do Senado federal

OBSERVA ÃO
RECOMENDA-SE A UTlLlZAÇAO DESTE FORMULARIO

CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉWCÃMARA
EENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)
ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
GRAMA INTERLEGIS - AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: 70.165-900.

CALL CENTER - (61) 311-2556 FAX (61) 321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

193

ara Municipal. de Al to Horizonte

ENDERE o DA CASA LEGISLATIVA

Rio Pre to, s!n, Centro, Al to Horizonte - Go

o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO ANIVERSARID-DD/MM

Qt 511ves tre Rodrigues Fr'o 31/12o~s
NOME PARLAMENTAR PARTIDO SEXO

Si1 vestre Rodrigues Fróis P5DB Masculino
CARGO OCUPADO NA CAMARA MUNICIPAL

O PRESIDENTE ~ VICE-PRESIDENTE O I' SECRETÁRIO O 2' SECRETÁRIO

O 3' SECRETÁRIO O 4" SECRETÁRIO O VEREADOR
TELEFONES I FAX

383 3161 I 38, Uq, I 383 3193

E-MAIL: HOMEPAGE:

•

,

Centro de In
. Processam

.•.. "..

NO,
OBS: PR

E
PRO

.' câm

•
Av.

Alto

383 3

E-MAU.:

SOLICITAÇÃO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

AJ te Ror; zon te . ---2.6-'_02/-.2002
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? O SIM O NÃO
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CÂMARA MUNICIPAL

,,,t ,,\u: IJ,\ ( .\ .•..•..\ I ,!',I"L"I." l 1\;\

Câmara Municioal de Alto Horizonte ~~
IJ:g:

',:'<'II',:{I',4, 4,' 1.':\ 1 ,,'I. ,,",\ '.,t',1 ,1>1 .• \ I 1\- ,\ k.,

s/no
~

Av. Rio Preto. Centro
,~•...

U. LE' ~

Al to Horizonte 76 560 000
,

Go. ~I~s:
I OAX r.1

383 3193 I 383
r (

3193
E-MAU.: I HOME PAGE, ' !

ç'

11,\1'\ I~ 1.1\' 1':\1<1. \'\H ..,.•.•1.\1< ,

NOME "V ,~"v
\.lt

,
AntônioJose Francisco Vieira Masculino

"AK,
Antônio Francisco 28/07Jose Vieira PSDB., '"

383 3124 I 383 3193 I ,8, '1Q,
E-MAIL: THOMEPAGE:

,--------------------"","""r"r;,.".,"'.,, ""-,,t;";;.----- -----------------,

SOLICITO A MINHA ADESÁO À REDE INTERl..EGIS

AI to Horizonte . ~ 02/2002
LOCAL

~<
!{)SSINATURA DO PARLAMENTAR

MUNiCíPIO PÓLO? O SIM O NÃO DM.D, OACCESS
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INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

'.ll'!' '11',I, .\,".' ',1'.\.1." "\.,, .'

",p '-ll ~.\ !:'! [ '.;-:' '" !" ~ 'li I' ,

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA CÂMARA MUNICIPAL

•
i'tPi\H~ J,\ t, .\.'1•.\ 1,",'.>I~I,,\ I 1\,\

Câmara Munici pal de Alto Horizonte

lIi\llll ..•.•IJt' ,',\/(1.'\1\11' ..••.1,\1{

'~XU

Aristonides Goncal ves Filho Masculino
- rAKIlUU

Aristonides GouCalves Filho 21/05 PPB
'~L~'V"M ."X

I I 383 3193
E-MAU,: I HOMEPAGE:

1',i'<IH'.HI'.4. ,.111:\ 1 :\.":' !..I:,l.::-" .1> L\

Av Rio Preto. s/no Centro

u. LO,r

Alto Horizonte Go. 76 560 000
'co MX

383 3193 I 18' '101
E-MAU,: I HOMEPAGE:

IS

DO PARLAMENTAR

SOLICITO A MINHA ADESÃO Ã REDE I

'-"..'1.1' ; '. ,\' I

Al to Horizonte ,~02 I 2002
LOCAL

•&;

MUNICíPIO PÓLO? D SIM D NÃO DM,D, DACCESS
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D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [i] CÃMARA MUNICIPAL
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•
NOME IM CASA 1.1'.(;1,0.," n,'

Câmara MunicipaJ. de Alto Horizonte

"... 1\ .;1:-" .,,', ,I 'f

Av. Rio Preto s n Centr

. 11..\1)1):-,00 I'AKL I "" ,",
''''AV

João Maria D'Afonseca masculino
rAK"UU

João Maria D'Afonseca 28/12 PFL
• "'L""U"'" • 'A

383 3101 I '>111 " 01 I 383 3193
I HOMEPAGE: ..•:;:-'

E-MAIL:

383 3193

HOMEPAGE:

383 3193

E-MAIL:

•
SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

Al to Horizonte
LOCAL

1r4-
ASSIN1TuRA DO PARLAMENTAR

I'Me,\ I ;SO 110 lNTI':HLEGIS:

MUNICjPIO PÓLO ~ D SIM O NÃO DM.D. DACCESS
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,~. INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICIIA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
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Gerônimo da Silva Rosa Masculino
'"'UM'" I IAK rAK'WU

Gerônimo da Silva Rosa 19/11 PMDB
FI""

I I 383 3193
I HOMEPAGE:

:":.-
E.MAIL:

•

Av Rio Preto

383 3193
E.MAIL:

s n Centro

HOMEPAGE:

Go 6 60 000

383 3193

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

AI to Horizonte, ~ 02 ,2002
LOCAL

OACCESSDM,D,
--------------,----------------------------------------
v:\u:\ liSO IH) INT":IU,EGIS:

MUNICtplO PÓLO? O SIM O NÃO
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- . ~"AU

Hernandes Maurício da Silva Masculino
NOME • AI< ~" rnft ••uu

Hernandes Maurício da Silva 20/03 PFL
.'"

383 3103 I <R":! <1 Q< I 383 3193
IHOMEPAGE:

.~-,
E-MAIL:

•
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E-MAIL:
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entr

76 560 000

383 3193
HOME PAGE:

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE INTERLEGIS

AI to Horizonte
LOCAL

. 26 , 02 ,2002------
ASSI~
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Câmara Municipal de Al to Horizonte
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ONVÊNlO DE PARTICIPAÇÃO DA
ÃMARA MUNICIPAL DE ALTO

HORIZONTE NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N": GO-52042!2002 - INTERLEGIS

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C",. do Senado Federal, Praça dos Três Poderes; em Brasilia - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstímo n." ] I 23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste aio representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÃMARA MUNICIPAL DE'AL TO HORIZONTE, doravante
denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Av. Rio Preto, sln", Alto Horizonte-GO, neste ato representada
por seu Presidente,Vereador JOSÉ ANTÓNIO FRANCISCO VIEIRA, resolvem celebrar o presente Convênio,
regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo II23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos~ cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11 _ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

IH _. estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necess~riasao desempenho de suas funções.

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulame-hto de Participação do Programa Interlegis. publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR,

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAlVlA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tomar disponíveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio:

~
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA T1VA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III- elaborar os relatarios previstos no Contrato de Empréstimo TI.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de infoimações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

"v _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet~
informações vinculadas ao seu processo legislativo .. à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão:

•
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLÁ TIVA, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGlS as substituições. quando ocorrerem;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade. colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

Yt~

adquirir suprimentos (tais corno tonel' e papel para impressora, disquetes, cd-rorn regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de infonnação definidos peJo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

1lI-
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VI-

Vll-

VIll-
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA lNTERLEGIS:

XI _ disseminar e divulgar: no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA lNTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponlvel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade .

•
. CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA lNTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigéncia do Projeto BRA/98/010,'0 ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO lNTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinaçào final
dos equipamentos _eprogramas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

•
4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do. pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de gar~ntia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS.. ",X:
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4.5 _Após o período de garantia. as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIV A.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II ~ pela CASA LEGISLA TIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIV ~ compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS. ao PROGRAMA DAS
NAÇàES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAJ'VIERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇàES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de t~-nsferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

•
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7. I - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente~ por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II _pelo não cumprimento de .qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade' e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes~ assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

IH - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

~
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8.\ - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TlV A:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
. fato ou ato' distinto do. objeto deste Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

• CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
Uniào-.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

i
Veread,l osé Antônio Francisco Vieira
Presidente da Câmara Municipal de Alto Horizonte

M~~~ano uctO acer a e e eiraS
Diretor-Executivo do PRODASEN

E, por estarem de acordo, os convenentes fIrmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Testemunhas:

__ r:,\JIA,,'~
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

-~~-
Representante da Câmara Municipal de Alto Horizonte
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÀMARA MUNICIPAL DE ALTO HORIZONTE

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
. • Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

InTEf!JLEGIJ
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO HORIZONTE -GO

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Alto
Horizonte:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos' equipamentos, de
acordo com o A1anual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
• atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

3 - informa osdias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

•

Si1ves tre R. Fróis Vereador

Tânia G. S. Correi Secre tária

de seg~da a sexta-feira

383 3161

383 3160

8:00 às 11:00

[XJ atestar instalação
IX treinamento

] atestar instalação
] treinamento

I atestar instalaçào
] treinamento

•1]:00 as 11:00

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim ~ Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim D Não GJ

. ~n
Câmara Municipal de Alto Horizonte

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa /nterlegis,
com a maior urgência possível, por meio do fax Oxx61-321-I075
011 para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. IV2 Anexo '-'E" do Senado Federal
lirasilia - DF - CEP 70/65-900.

o
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entre o Centro de Informârica e Processamento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, atuando como órgão Executo.- do Programa
lnterlegis e a Câmara M1Dlicipal de lconha-ES; OBJETO: Estabelecer
e regullll" a participação da Casa Legislativa 00 Programa Interlegi:s;
MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Art. 25, da Lei rt' 8.666,
de 2IfQ61l993, bem como suas alterações; DATA DE ASS~ATURA:
3010912003; VlGÊNCfA: A partir da datl. de assinatura, com vigência
equivalente à duração do Programa Interlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Fed""'] - PRODASEN - &mo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima
Cm'a1ho - Di.-eto:r-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador I.t1uro Ro-
berto. Lourencini, Presidente da Cãmara Municipal de loonha-ES.
ESPECfE: Convênio nO: ES-3200512002 - INTERLEGIS, celebnu10
entre O Centro de lnformãtica e Processamento de Dados do Senado
Feder;tl - PRODASEN, atuando como órgão Execull;lr do Programa
Intert~ e a Câmara Municipal de 1W3n3.ES; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos terII10S do disposto 00 Art. 25, da lei n° 8.666.
de 2110611993, b<= como:ruas alteraçÕeS; DATA DE ASSINATURA:
3110112002; VIGÊNCIA: A partir da data de assinatlm1, cum vigência
equivalente ã duração do Progmma Interlcgis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr. Mãrio Lúcio Lacerda de
MedeirOS" - Diretor.Exec:utivo; Pelo Conveniado. V=.dor Braz Si-
mão .Baldotto, Presidente da Câmara Municipal de rlaram-ES.
ESPECIE: Convênio nO: ES-320ltl2oo2 _ tNTERlEGIS. celcbr.ulo
entre o Centro de Informârica e ProcesiWnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Prognuna
Inter!cgis e a Cãmara Municipal de lúna-ES; OBJETO: Estabelecer e
regular a participação da Casa Legislativa 00 f'rogntma Inlerlegis;
MODALIDADE: Nos termos do dispmo no Art. 25. da lei rf' 8.666,
de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE ASSrNAl1JRA'
I 1/11nOO2; VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura, com vigência
equivalente à duração do Programa Interlegi~; SIGNATÁRIOS: Pelo

•

Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Litcio Lacerda lU:
• Medeiros - Diretor-Exccuti"o; Pelo Conveniado, V~or Jonlldo

Muzt Presidente da Càmara Municipal de fllna-ES.
ESPECIE: Convênio rt': ES.3200612002 - I?>.'TERLEGlS, c.clebrado
entre o Centro de Informática e Pro«:ssamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão E:xecutor do Programa
lnter!cgis e a Cimara Mtmicipal de Muqui-ES; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Ca-;a l.egi$lativa no Programa Interlegis;
MODAliDADE: Nos tCl'ITlOSdo disposto no Art. 25. da Lei n° 8.666,
de 21106/1993. bem como mas altCl'llÇÔC$;DATA DE ASSINATURA:
0211212002; VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura, <;om vigência
equivalente à duração do Prog:rnrna InlerJegis; SIGNATARlOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN • Exmo. $T. Mãrio Lúcio Lacerda de
Medeiros - Din:lor-E>:ecutivo; Pelo Conveniado, Vereadllr José Mar-
cos (je Castro. Presidente da Câmara Municipal de Muqui.ES.
ESPECrE: Convênio nO: Es..32OJ712003 - INTERLEGlS, celebrado
entre O Centro de Informàtica e Processamento de Dados do Senado
Fedenl - PRODASEN, atuando como órgão Exe<.:Utordo Programa.
[nterlegis e a Câmara Municipal de Pedro Canário-ES; OBJETO:
Estabdecer- e n:gular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlcgis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art 25, da
Lei n° S.666, de 21/06/1993, bem como suas a1teraçõe:;; DATA DE
ASSINATURA: 24/0612003; VIGÊNCIA; A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Irrterlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lucio ~da de Medeiros - DirClOr-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Dimas Alves dos Santos. Pn:sidente da Câmara
Municipal de Pedro Canário-ES.
ESPÉCIE: Convênio nO: Es..3201312002 _ INTERlEGIS. celebrado
entre o Centro de Infonnática e Processamento de Dados 00 s...ru.do
Federal • PRODASEN. atuando como Órgão Executor 00 Programa
Interlcgis e a Câ:nara Municipal de Rio Banan.al-ES; OBJETO: Es-
lllbelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
[nterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da
lei nO S.666. de 21106/1993, bem.como mas alterações; DATA DE
ASSINA11JRA: 1l/lInOO2; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. \'Om vigência equivalente ã durnçlio do Programa Interlegi:s:
SIGNATARIOS: Pelo S~do Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mario LUcio Lacerda de Medeirm - Diretor-Executivo; Pelo Con-
verliado. Vereador Ademir Alves laurete. Presidente da Câmara Mu-

•

iciP;3-1 de Rio BananaI-ES.
~SPECIE: Convênio n": ES-3200712002 • INTERLEGlS, celcbrndo
entre o Centro de Informâl:ica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Inler!egis e a Câm.am Municipal de São Gabriel da Palha-ES: OB-
JETO: Estabelecer e n:guJar a participação da CilSa Legislativa no
Programa Inlerlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. Z5, da Lei nO 8.666. de 21/06/1993. bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 3 l107n002; VIGENC1A: A partir da data
de assinatura, com vigência equivalente à du:raçio do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRlOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mino LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Joel Ferreira, Presidente da Cãmarn Municipal
de São Gabriel da Palha-ES.
ESPÉCIE: Convênio nO: ES-32008/Z002 - rNTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Infonnática e Processamento de Dado:s do Senado
Federal - PRODASEN, amando como órgão Executor do Progrnrna
Interlegis e a CãInara Municipal de São Roque do Canaã-ES; OB-
JETO: Estabelecer e regullll" a pan::icipação da Casa Legislanva no
Programa Interlegis: MODALIDADE: Nos Icnnos do di~posto 00
An. 25. da Lei n" 8.666. de 2110611993, bem como sua.s alteraçÕeS;
DATA DE ASSINATURA: IS/0712002; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura. com vigência cquivaleme à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado, Federal _ PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeuos - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Ayl!on Roldi. Presidenle da Cãmarn Municipal
de São Roque do Canaã-ES.

ESPÊCIE: Comoêftio rf: ES-3200912002 - rNTERlEGIS, celeltrado

~ed~ ~~~JE~~~=:zm~t~~~~':od~=
[nterlegis e a Càmara Municipal de Vargem Alta-ES; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
Interlcgis; MODALiDADE: Nos termos do di~to no Art 25. da

~S~!~~Nt:fi:l' ~~~~~ :~~~:t:~~~:
sinatura, \'Om vigêncil. cquivalCIJle à duração do Programa Interlcgis;
SIGNATARIOS: Pélo St=<lo Federal - PHODASEN • Exn-.;:;. Sr.
Mário lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Pedro Paulo Dcbon, Presidente da Cãma:ra Mu_
nici~1 de Vargem Alta-ES.
ESPECIE: Convênio n': Es..3Z010l2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Cenlro de Informática e Process.amemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando COmOOrgão .c...CCUlordo Programa
Interlegis e a CãrnaJ"ll Muriicipal de Vila Velha.ES; OBJETO: es-
tabelecer e regular a participação da Casa Ugislulva no Progmma
Interlcgis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Art. 25, da
L.ci nO S.666, de 21106/1993. bem.Olmo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 2411012002; VlGENClA: A partir da data de as-
sinalllra, ~m vigência equivalente à duração do Programa Inlerlcgis;
SIGNATARIOS; Pck! Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Litcio lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo Coo-
veniado, Vereador César Quint.aes Freitas lima, Presidente da Câmara
Municipal de Vila VeIha-ES
ESPECIE: Convênio nO: ES-3201&12003 • INTERLEGIS. ccJebrn.do
entre o Centro de Infonnãr:ica e Proccss.amcnto de Oados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa

~ns~crs~ ~;;:' aM~~~~ ~~o~i~ati~~E;; ~=
[ntcrlegis: MODALIDADE: Nos termos do d~osto no An. 25, da

~s~ift~~W!:/i!Jl' ~~~~~u~ p:J:~;~T~~:
si11.al'l,n, \'Om vigencia equivalente à duraçlo do Programa Intcrlcgis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Can'aibo - Diretor-Executiw; Pelo Conve-
niado, Vereador Manoel de Oliveira Barcelos Júnior, Presidente da
Cá~a Municipal de Domingos Martirn.ES.
ESPECIE: Convênio cf: Es..3201912003 - tNTERLEGlS. celebrado
mrrc o Centro de Informátic.a e Processamento de Dados do Senado
FcdetaJ - PRODASEN. alllarldo como Órgão E.,ecutor do Programa
[nterlegis e a Cãmara Municipal de Pancas-ES; OBJETO: Esl3bel=
e regulu a participa.çao da Casa legislativa no Programa Interlcgís;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da Lei rt' 8.666.
de 2110611993. bem como SIl3Salterações; DATA DE ASSINAnJRA:
31l109!'2003: VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura. com vigência
equivalente à duraçãJ:J do Programa Inter!cgis; SIGI'IATÁRtOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEI'I - Exmo. Sr. Petrõnio Barbosa lima
Carvalho - DirClor-Exccuti,'o; Pelo Conveniado. Vereador Agmair
Araújo Nascimento. Presidente da Câmar:a Municipal de Pancas-ES.
ESPECIE: Convênio rt': ES-32023nOO3 • INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Informãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Int".legis e a Càrnara Monicipal de Vila Valmo-ES; OBJETO: EI-
rabelecer e regular a participação da Casa legislativa no Progrn.ma
Irrterlegis; MODALffiADE: Nos termos do disposto no Art 25. da
Lei n° 8.666. de 2110611993. bem.Olmo suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 2610412004; VIGENCIA: A partir da data de as.
sinatura, çom vigência equivalente il durnção do Programa Imerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exffi(l. Sr.
PClI'Ónio Barbosa lima Carvalho. Diretor-E>:ccutivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Adair Grigoleto, Pre;idcnte da Câmara Municipal de
Vila Valério-ES.
ESPÉCIE: Com'ênio n': GO-5200tl2oo2 - INTERLEGIS. çelcl>r.;do
entre o Centro de Informàtica e ProcessamenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão E>:ccutor do Programa
Interlegis e a Cã:mara Monicipal de Aloãndia-GO: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Ca-;a Lct:i~lativa nO Programa
Interlcgis; MODALIDADE: Nos lermo< da dl'Sposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem.cumo ~uas.a1lCfaçõc:s; DATA DE
ASSINATURA: 08/0112002; VIGENCIA: A partir da data de a-;-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlcgis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con'
veniado, Vereador Sinomar José do Carmo. Presidente da Cãrnara
Municipai de Aloândia-GO.
ESPECIE:-Convemo n.:'Go:5204212002 - rNTERLEGIS, celebrado
entre o eenlro de-rrifOTrilátiCl.-e' Processamento de Dados do Senado
FcdernJ - PRODASEN, alua."Ido como órgão ExCCUlOTdo Programa
lntorrlegis e a Cimara-Municipál de Alto Hori1.ônte--GO; OWETO:
Estabelecer e fegwar a 'participação da Casa Legislativa 00 Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Al"t 25, da

~~is7~~~t1291,~lttl' t~Ê~~~ =ç::::~~ ~:
sinalllra, ~m vigência equivalente à duração do Programa Interlcgis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN • .c...mo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exccutivo: Pelo Con-
veniado. Vere:Wor José Arrtõnio Francisco Vieira. Presidente da Câ-
mara Municipal de Alto Hori:ronte-GO.
ESPÉCIE: Convênio nO: GO-52tltl2l2002 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Cmero de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão E".~~UlOrdo Programa
Intorrlegis e a C!Jr.ara Municipal de Alvor.ula do ~;~..-te-GO: OBJETO:
Estabelecer e regular .a participação da Casa LeJli~lativa no Programa
Interlegis; MODALIDA[)E: Nos lennos do disposto no Art. 25, da

~~S'&~;~~i5yg7%lo~l' ~Ê~~~\~ ~;:~~~T~~:
sinarura., \'OTnvigência equivalente à dlJr3ção do Programa [nterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.

Mário ltlcio Lacerda de Medriros - Diretor-Excçutivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Miron Paula Batista, Presidente da Câmara Mu-
nicip,al de Alvorado do Norte-GO.
ESPECIE: Convênio rt': 00-5200312002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
Federal -. PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Incerlegis e a Cimara Municipal de Amorinópolis-GO; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Ca-;a Ugislativa no Programa
Interlcgis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATIlRA: 3[10112002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
rinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
S[GNATARIOS: Pelo Senado Fedl:ra1 - PRODASEN - bmo. Sr.
Mário lúcio Lacerda de Medeiros • Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado. Vereador Luiz Carlos SC\'erino. Presidente da Câmara. Mu-
nicip,ll de AmorillÓpOlis.(jO.
ESP£CIE: Convênio rf': GO-5200412003 - rNTERlEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alllando CUIDOórgão Executor do Programa
Inlerlcgis e a Cbnarn Municipal de Aparecida de Goiània_OO; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Inrerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Al't. 25, da Lei n' S.666, de 21/0611993, beIp. como suas altemções;
DATA DE ASSINATURA: 1310612003; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, corl) vigéncia equiva1ente à duraçOO do Programa In-
terlegi:s; SIGNATAR[OS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ ElI:-
mo. Sr. Mário lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vcrador Aldivo Pereira de Araújo. Pn:sidenle da Cã-
mara Municipal de Aparecida de Goiãnia.(jO.
ESPÊCIE: Convénio nO: GO-52005/2002 - iNTEIU.EG[S, ce1d:lrado
entre o Centro de InformiÍtica e Proccss;nnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgào Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Apore-GO; OBJETO: Estabelecer
e regular a particip3Ção da Casa Legislativa no Programa lnterlegi~;
MODALIDADE: NOS"tennos do disposto no Art. 25, da lei n° 8.666,
de 21106I1993,lMlm como suas allcrnções; DATA DE ASSINATliRA;
3 l107nOO2; VIGENCIA: A partir da data de assilllllura. com vigência
equivalente à duração do Programa Imerlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - bmo. Sr. Mario Lúcio Lacerda de
Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Alceu Bar-
n:to çllrlloso Filho~ Presidente da CãInara Municipal de Aporé-GO.
ESPECIE: Convênio rf: 00-5206512003 - ~TERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informãtic.a e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Órgão E>:ecutor do I"'rograma.
Interlegis e a Clmara Municipal de Bela Vista de Goiás-GO; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa legislativa no
Programa Interlcgis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no
Art 25, da Lei n° 8.666, de 211061r993, berp como SI.l:l.Salleral,:Ões;
DAV,I)E ASSINATURA: 0810112003; VIGENCIA: A partir da data
de <:SoinallQ. cotT) vigmcia equivalente à duração do Programa In-
terlcgis; SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Ex-
mo. ST. Mário lUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador NiOllau Saba Matrak. Presidente da Cãmara
Municipal de Bela Vista de Goiãs-GO.
ESPEClE: Convàlio n.: GO-5206&12oo3 - tNTERJ...EGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados cio Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Progmma
Irrterlcgis e a Câmara Municipal de Bom Jardim de Goiás..{;Q; OB_
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Progmma Inler!egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
AIt 25, da Lei n° 8.666, de 2110611993. bet!l como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 18107/2003; VIGENClA: A partir da data
de assinatura, COfl)vigência equivalente à duração do Progmma ln-
terlcgis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mario lUcio Lacerda lU: Medeiros - Diretor.Execurt,.o; Pelo
Conveniado, Vereador Aderba1 Camilo da Silva. Presidente da Câ-
mara Monicipal de Bom Jardim de Goiás_GO.
ESPÉCIE: Convênio nO: 00-5200612002 • JNTERLEGiS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASlôN. atuando como órgão Executnr <10Progmma
Inrerlq,~s e a Câmara Municipal de Bonfinópolis-OO; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: No~ termos do dispo:sta no Art. 25. da
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sinaturn, ~m vig!ncia equivalente à duração do Programa [ntcrlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Exe<;utivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Hermes Antônio lemes, Presidente da Ciunara
Municipal de Bonfinópolis-GO.
ESPECIE: Convênio nO: GO-52066n003 - ~TERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnlerlegi:s e a Cirnara Municipal de Bricinia-GO: OBJETO: esta-
belecer e regular a participação da Ca-;! ~islativa no Progr-ama
Interlcgis; MODALIDADE: Nos lermos do dlsposlo no Art. 25, da

~s1N!;~~O~rz.1bl~]:t~Ê~~~~=~~;::T~~
sinatura. çom vig6Jcia equivalente à durafâo do Programa lnterlcgis;
SIGNAT ARJOS: Pelo Senado Fcdend - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mario Lúcio Lacerda de Medrnos - DirelOl"-Execurivo; Pelo Con-
v•.••iado. Vereador Adiio Paul,) ~~ Oliveira Pntdo. Presidenle da Câ-
mara Municipal de Brilãnia-GO.
ESPÉCIE: Conv!nio nO; GO-5204412002 _ rNTERLEGIS. çelebrado
entre o Centro de Informâtica e ProcessllflIcnlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão EXC'L1.lIordo Programa
Interlcgis e a Càrnara Municipal de Caçu-GO; OBJETO: Estabelea:r
e regular a panicipação da Casa Legislativa no Progr.una Interlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da Lei n° 8.666.
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PRODASEN .IN JERLEGIS
Folha N' >23
Processo r•• 51'
Rubrica

TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

Câmara Municipal
Estado:
IGoIÁs

Município:
jALTO HORIZONTE

• (Pessoa autorizada pela Câmara para realizar o aceite)

is

Assistência Técnica
Empresa:

IATC INFORMÁTICA

Equipamentos recebidos

Técnico:

IJOÃO MOURA

ooorrelefone Comercial:

1(62)3573105

1. Uma Impressora Laser Lexmark modo Optra E312

Num. de série: 1211014155 .%.01< Num. de tombamento: IPNUD-O I 0.470

• 2. Um Microcomputador Novadata ND-P500-A950Z com 256 MB de memória

Num. série CPU: 100029-078-101.527 SG#< Num. de tombamento: IpNUD-012.967

Num. série Monitor: 125036737 56.ok

3. Um Gateway 3Com modo Office Connect 56K Lan Modem

Num. série Gateway: IX2SD440777F se_ok I Num. de tombamento: IPNUD-012.372

4. Um Estabilizador de voltagem com capacidade mínima de 1 kva



• PRODi\SEN

TREINAMENTO

IN'IERI.EGIS

Folha 1'1"_ 0/1...

Processo N°S~5 "O:J..-
!IRubr_ic8__

•

Foi Ministrado curso dc 3 horas? SIM W NÃO O
Em caso de SIM no campo anterior: CONCEITO? Muito Bom D Bom DRegular D Ruim D
Observacões:

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalação efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa
Interlegis.

• Data 13-' 1,'2 Q Q'~ Ass.
Re p nsável pelo aceite na Câmara



SENADO FEDERAL
. Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N" 194/2008-GABINT/SINTER

E~."'..•.

"IflTERLEGli

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Alto Horizonte
Av. Rio Preto, sin°
Alto Horizonte - GO
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA A R
DESTINATÁRIO' DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NOME :-----*--- ------....,-----------.---~--------_..---.---"---.----~-"-"-~.----"-.-.-------------~~-----""«!E

114 x 186 mm

PAIs! PAYS

)REl.A. DO ENVIO f NATURE DE L"ENVOI
I PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE

IEMS
I SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

::NTO CABl~BOEE.EN~REGA

'~~X W:.;E~~JJ~!S~.'.'
l'L ~,,;
/ ~ ~ i:i j.

I

FC0463 I 16

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Alto Horizonte
Av. Rio Preto, sino . C"

Alto Horizonte - GO
76560-000 c

CEP/C

ASSIN":

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO V
75240203-0
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MÀRQUES
Di~etor da Seerctarià Especial do Intcrlegis
Av. N2 -"Anexo "E"
Senado-Feder~I" .
70.165-900 - Brasília - DF
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CIDADE I LOCALlT~

ENDEREÇO PARA

PR ,~,(:; COM \

NOME OU RAZÃO:
I

DE POSTAGEM I BUREAU DE OEfÓT

/
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AVISO DE

...~~~.~TO
;.'" AVIS C1V07 ••".:> ..•...

POSTAGEM I DATE DE D~PÓT "\
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